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A Pregoeira da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, após análise dos Pedido de 

Esclarecimento formulado pela empresa MOBIT, em conformidade com o posicionamento da 

Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos – MOB e com base em 

informações prestadas pela Unidade de Estratégia de Compras, esclarece que: 

 

 Sobre o Pedido de Esclarecimentos da empresa MOBIT– MOBILIDADE, 

ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA: 

1 – Entendemos que os custos referentes a postagem dos autos de infração, tanto 

para notificação quanto para penalidade, será de responsabilidade da Contratante, 

limitando a Contratada a ser encarregada de protocolar junto aos Correios ou instituição 

definida pela prefeitura destes autos. Nosso entendimento está correto? Caso contrário 

esclarecer, justificar e indicar como os serviços de postagem serão pagos para a Contratada. 

Resposta: No caso em tela, deverá a empresa compor os custos, no que se refere a 

postagem, no item 05 central de controle e processamento, anexo I-A: 

 

2 – Entendemos que na proposta de preços deve ser apresentada, além da planilha 

conforme modelo do anexo I-A, da composição dos preços unitários em modelo próprio da 

licitante, deva ser apresentada a marca e modelo/fabricante de cada item ofertado da 

planilha, sendo este conjunto suficiente para atender as exigências do edital. Nosso 

entendimento está correto? Caso contrário solicitamos esclarecer. 

Resposta: Sim, a empresa deverá apresentar a marca e modelo dos produtos que serão 

objeto do futuro contrato. 

 

Na oportunidade, comunico que será publicado aviso de remarcação, com nova data 

de abertura nos meios oficiais e no site eletrônico da SEGEP (www.segep.ma.gov.br). 

 

São Luís - MA, 10 de setembro de 2021. 

 

______________________________________ 

Márcia Cristina dos Santos Martins 

Pregoeira 
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